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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

MOÇÃO DE APELO Nº 12 / 2020

APELAM AO EXMO. SR. SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO   ROSSIELI SOARES DA SILVA, COM RESPEITO A ANTECIPAÇÃO DA FORMATURA DOS CURSOS DE MEDICINA. 
Os Vereadores que esta subscrevem, 

CONSIDERANDO que, a Medida Provisória (MP) nº 934 de 01 de Abril de 2020 e a Portaria MEC nº 383 de 09 de Abril de 2020, autorizam e regulamentam, em caráter excepcional, a antecipação da colação de grau dos cursos de graduação em saúde, no meu caso específico medicina, desde que fosse cumprida 75% da carga horária do internato (02 últimos anos da graduação em medicina), válidas para a sistema federal de ensino (que inclui instituições federais e instituições particulares vinculadas diretamente ao MEC);
CONSIDERANDO que, a portaria MS nº 492, de 23 de março de 2020, que permite que estudantes de medicina possam atuar como alunos sob supervisão/preceptoria médica em instituições de saúde no combate a pandemia da Covid-19, com garantia de equipamento de proteção individual (EPI). Se faz necessário lembrar que, pelo Decreto nº 9.235 de 17 de Dezembro de 2017, parágrafo 2º do art. 2º, e também, pela portaria MEC/GM nº 356, de 20 de Março de 2020, todas as instituições do sistemas de educação estadual são sujeitas ao sistema federal de ensino e, portanto, são autorizadas a adotar as medidas tomadas pelo governo federal, se assim julgarem procedente. Desde então, não houve qualquer pronunciamento oficial da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo com relação a aplicação das mesmas para instituições vinculadas ao CEE-SP.
CONSIDERANDO que, a Secretaria de Educação do Estado de São Paulo se pronunciou em Sessão Plenária no dia 15 de Abril de 2020, afirmando que somente autorizará tais medidas mediante demanda da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo e do Centro de Contingência do Coronavírus.

CONSIDERANDO que, atualmente, existem três instituições de ensino no Estado de São Paulo vinculadas ao CEE-SP com turmas de medicina que concluiriam a graduação no 1º semestre de 2020  – Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino (UNIFAE) – instituição na qual sou graduando em medicina -, Universidade Municipal de São Caetano do Sul e a Universidade de Taubaté. No caso, especificando a instituição de ensino (UNIFAE), as atividades do interno estão suspensas e a coordenação do curso de medicina juntamente com a reitoria não tomaram nenhuma posição quanto à nossa volta aos estágios devido à falta de EPI.
CONSIDERANDO que, são mais de 70 instituições de ensino que já autorizaram a antecipação ou estão em processo de antecipação em praticamente todos os estados da federação. Além disso, vale salientar que, já obedecemos a carga horária mínima exigida para a conclusão do curso de medicina (CH mínima exigida: 7607h; CH já realizada pelos estudantes do 6º ano do curso de medicina do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino: aprox. 7805h). Assim, há uma ansiedade grande e sentimento de impotência e desvantagem por parte dos estudantes por não conseguirmos contribuir de forma efetiva no atual cenário de pandemia, já que estamos excluídos dessas possibilidades, enquanto essas medidas estão sendo aplicadas a imensa maioria das instituições de ensino superior - inclusive instituições privadas paulistas. Portanto, não contamos com o apoio ou qualquer posição das entidades governamentais do estado de São Paulo.
CONSIDERANDO que, o contexto jurídico favorável à nossa antecipação por parte do governo federal, a despeito da nota do Conselho Federal de Medicina (CFM) contra a antecipação;

CONSIDERANDO que, a necessidade de profissionais da saúde jovens para o enfrentamento da pandemia da Covid-19, momento tão delicado e frágil que estamos vivendo, sobretudo no estado de São Paulo, que configura como grande epicentro dessa pandemia no Brasil;

CONSIDERANDO que, não há grandes prejuízos na formação acadêmica, uma vez que preenchemos os requisitos dispostos pelo governo federal para abreviação da graduação e estaríamos há cerca de 02 meses de concluir o curso já com carga horária mínima preenchida;

CONSIDERANDO que, a ação estratégica “O Brasil conta comigo” formalizada pelo Ministério da Saúde, que permite que estudantes de medicina possam contribuir no combate à pandemia da Covid-19, sob todos os cuidados relacionados a assistência, ensino e proteção dos alunos;
CONSIDERANDO que, O MINISTRO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e o art. 4º, inciso V, do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e considerando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - Covid-19 responsável pelo surto do ano de 2019, bem como a Medida Provisória nº 934, de 1º de abril de 2020, que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica e do ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento à pandemia da Covid19, resolve: Art. 1º Ficam autorizadas as instituições de ensino pertencentes ao sistema federal de ensino, definidas no art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, em caráter excepcional, a anteciparem a colação de grau dos alunos regularmente matriculados no último período dos cursos de Medicina.
Apresentam esta MOÇÃO DE Apelo AO EXMO. SR. SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO ROSSIELI SOARES DA SILVA, COM RESPEITO A ANTECIPAÇÃO DA FORMATURA DOS CURSOS DE MEDICINA. 

Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência AO EXMO. SR. SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO ROSSIELI SOARES DA SILVA, no endereço:  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, PRAÇA DA REPÚBLICA, 53 - CENTRO - CEP 01045-903 - SÃO PAULO/SP; ficando meu gabinete a disposição do AO EXMO. SR. ROSSIELI SOARES DA SILVA.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 08 de maio de 2020.

RICARDO PINHEIRO DE ASSIS
Vereador Ricardinho – PSD
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